
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEtsRAM

O TRIBUNAL DE CONTAS DO EST.'ADO

DE SNO PAULO E A EMPRESA

MALVAGLIA COMERCIAL LTDA PARA

noutstçÃo DE Ácun MINERAL, coM
FORNECIMENTO PARCELADO.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PRULO' iNSCTitO NO CNPJ SOb NO

50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av' Rangel Pestana'

31b, Centro, São Paulo, Capital, neste ãto ,"pt"tentado- pelo seu Diretor Técnico do

Departamento Geral áe noministraçaá, éLnhor Carlos Eduardo Gorrêa Malek' RG

no R.G. 13.146.1+-g-z ssp/Sp e ô.p'.r. 075.2gg.248-18, conforme delegação de

competência fixada pelas Resole9g, n" tlgz, publicada no DOE de 08/03/97' e no

4/97, pubticada no tjOE de 2}ll3tg7,e Ato nd ì'gt7l!!, Oublicado no DOE de B de

outubro de 201b, doravante designadoCONTRATANTE, e a empresa MALVAGLIA

CoMERCIAL LTDA, inscrita no cNpJsob no 16.643.051/0001-71, com sede na Rua

Ricardo Negrão Fiiho, n" 442, galrro Portão Curitiba/PR' cEP 81320-300'

representada na forma de seu 
"ontruio 

social pelo Sr' Luiz Fernando Alves de Sá'

RG no 46.146.509-7 ssp¡sp e CPF n'373.09s.168-85, na qualidade de vencedora

clo Pregão Eletronico no 44119, doravante denominada CoNTRATADA' nos termos

da Lei Federal n'8.666, de21de junÀo de 1993, e alteraçöes' e da Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente contrato' autorizado pelo

Excelentissimo Senñor Conselheiro Presidente nos autos do SEI ' Processo no

704612019'78, com as seguintes cláusulas:

CONTRATO NO 95/19

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Aquisiçãodeáguamineral,comfornecimentoparcelado-ltem01

Iteml:estimadoslT'S32pacotescoml2unidadescada'de
Sem Gás, em garrafu p"i com tampa de rosca' conforme

constantesdoAnexol-TermodeReferênciadoEdital;

Água Mineral
especificações
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.2- Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele

estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a)EditaldoPregãoEletrÔnicono44ll9eseusAnexos;
b) proposta Oe iO de agosto de 2019, apresentada pela CONTRATADA;

c) Ata da sessäo do Pregão EletrÔnico no 44119'

1.3- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer' nas mesmas

condiçöes, acréscimos ou Supressões nos termos do artigo 65 da Lei Federal no

8.666/93.

1.4- Local de entrega: as entregas deverão ser feitas para a seção de

Suprimentos para Manütenção e Co[as (DS-4) e o produto posto na dependência

deste Tribunal, em local indiôado pelo responsável, no endereço e horário abaixo:

Diretoria de Serviços
Seção de Suprimentos para Manutenção e Copas (DS'1)

Avenida nangef Pestanä, no 315 * 2o jubsolo, Centro, São Paulo - SP'

Telefone: (1t 3292-3262 - Horário das 8:00 às 11:00 horas'

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DO RECEBIMENTO

2.1- Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados da data da publicaçäo de

seu extrato no DOE - Diário oficial do Estado de säo Paulo'

2.2- Durante o prazo de vigência contratual, a CONTRATADA deverá realizar

ãntr"gu, ,"runäi" ao COÑTRATANTE, conforme condiçöes estabelecidas no

Termo de Referência - Anexo I do Edital'

2.3- O Atestado de Recebimento será emitido mensalmente pela DM'3 - seção

de Almoxarifado do GoNTRATANTE, considerando as notas fiscais emitidas pela

CONTRATADA no mês anterior, desde que não apresentem nenhuma

irregularidade.

CLÁUSULA TERCEIRA

CONDTçOES DE FORNECIMENTO, DE RECEBIMENTO E SANEAMENTO DE

IRREGULARIDADES

3.1- A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme

especificaçoes e .oÀdiçÕ"r éstabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições

estabelecidas no Edital;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.1.1- Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento
ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços
normais do CONTRATANTE.

3.2- Os pedidos de fornecimento, formulados à CONTRATADA pela Seção de
Suprimentos para Manutenção e Copas (DS-4) do CONTRATANTE, teräo a

periodicidade semanal. As entregas deverão ocorrer às terças.feiras, ou no
primeiro dia útil subsequente, no horário entre th e 11h;

3.2.1- Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do

vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA,
para serem submetidos à apreciação superior.

3.3- Conforme dispõe o quadro constante no subitem 1.1 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital, estima-se que mensalmente serão solicitados:

a) 1.486 (um mil, quatrocentos e oitenta e seis) pacotes com 12 garrafas do

"item 1";

b) 324 (trezentos e vinte e quatro) pacotes com 12 garrafas do "!!4!"; e

c) 130 (cento e trinta) pacotes com 12 garrafas do "i!d.

3.4- As entregas deverão ser feitas para a Seção de Suprimentos para
Manutenção e Copas (DS-4) e o produto posto na dependência do
CONTRATANTE, em local indicado pelo responsável, no endereço e horário abaixo:

Diretoria de Serviços
Seção de Suprimentos para Manutenção e Copas (DS'4)
Avenida Rangel Pestana, no 315 - 20 subsolo, Centro, São Paulo'SP
Telefone: (11l' 3292-3262- Horário das 8:00 às 11:00 horas.

3.5- Os locais de carga e descarga do CONTRATANTE encontram-se dentro da
ZMRC (Zona de Máxima Restrição de Circulação) sujeitos, portanto, à legislação
municipal pertinente.

3.6- Por ocasião da entrega, os produtos terão suas características confrontadas
com as especificaçoes contidas no Edital e na proposta ofertada durante o certame
licitatório, no tocante à un imento a

ao acondiciona ento. ao orazo de validade e à marca indicada

3.7- O recebimento será realizado pela Seção de Suprimentos para Manutenção e
Copas (DS-4) e os Atestados de Recebimento serão emitidos pela Seção de

Almoxarifado (DM-3), nos termos do artigo 66 e seguintes da Lei Federal no

8.666/1993 e demais condiçÕes previstas no Termo de Referência - Anexo ldo
Edital.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.8- A expedição do Atestado de Recebimento ocorrerá uma vez por mês,
considerando as notas fiscais emitidas no mês anterior, desde que não apresentem
nenhuma irregularidade.

3.9- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade,
na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto entregue.

3.10- Constatadas irregularidades no objeto entregue, o GONTRATANTE, sem
prejuizo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações do
Anexo I - Termo de Referência do Edital, determinando sua substituição;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de
partes.

3.11- As irregularidades deveräo ser sanadas no prazo máximo de até 02 ldois)
dias corridos, contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação escrita
emitida pelo CONTRATANTE, mantendo-se o preço inicialmente contratado,
excetuando-se:

a) No caso em que houver entrega de produtos que apresentem, em uma ou
mais embalagens, problemas de lacre, tampas ou embalaqens, a

CONTRATADA deverá efetuar a substituição de todo o saldo do lote ainda
em poder da Seção de Suprimentos para Manutenção e Copas (DS'4), no
prczo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento
pela CONTRATADA da notificação escrita emitida pelo CONTRATANTE;

b) Na hipótese de haver reclamação formal de qualquer Seção do
CONTRATANTE indicando que a água fornecida apresenta impureza, sabor
desagradável ou odor estraJho, a CONTRATADA deverá substituir todo o
saldo do lote ainda em poder da Seção de Suprimentos para Manutenção
e Copas (DS-4), no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas,
contadas do recebimento da notificação escrita emitida pelo
CONTRATANTE;

b.1) Nas ocorrências descritas na cláusula 3.11, alínea "b", o
CONTRATANTE reterá as garrafas que apresentarem alterações ou,
na impossibilidade dessas, separará 2 (duas) garrafas do lote
questionado, para encaminhá-las para análises físico-químicas e/ou
microbiológicas, as quais correräo às expensas da CONTRATADA.

3.12- Se a empresa CONTRATADA deixar de cumprir o disposto no Anexo l-
Termo de Referência do Edital ficarâ sujeita à aplicação das sançöes previstas na
Resolução no 05/1993, alterada pela de no 03/2008, do CONTRATANTE,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1- O preço a ser pago pelo item 1 (Agua mineral sem gás - cota principal) é de
R$ 5,52 (cinco reais e cinquenta e dois centavos) por pacote com 12 garrafas.

4.2- O valor total do presente contrato é de R$ 98.432,64 (noventa e oito mil
quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos), o qual correrá por
conta da Funcional Programática 01.032.0200.4821 - Elemento: 3.3.90.30.10.

4.3- Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contados da emissão do Atestado de Recebimento,
mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco do
Brasil S.A., desde que a(s) correspondente(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) tenha(m)
sido emitida(s) sem incorreções.

4.4- Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos
fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou
irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pela Seção de
Af moxarifado - DM-3, o prazo para sua regularização.

4.5- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o
prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

4.6- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administraçäo Pública direta ou indireta.

4.7- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

4.8- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

4.9- Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de Säo Paulo - CADIN ESTADUAL".

4.10- Os pagamentos respeitarão, ainda, as disposiçöes do termo contratual e, no
que couber, a Ordem de Serviço GP no 0212001 do CONTRATANTE - Anexo V do
Edital.

4.11- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurÍdica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano
de recuperação judicial.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

4.12- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperaçäo
extrajudicial.

4.13- A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 4.11 e 4.12

assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou

pagamentos seguintes.

4.14- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento
das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA,
incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável,
bem como juros moratórios, à razäo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
"pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

4.15- Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em

virtude da aplicação da Resotução no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela

Resolução no 3/2008.

CLÁUSULA QUINTA
oBRTGAçÖES On CONTRATADA

Além das disposiçÕes constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, a

CONTRATADA obriga-se a:

5.1- Fornecer água mineral de boa qualidade, nas quantidades e datas solicitadas,
dentro dos padrÕes estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral
(DNPM) e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), vindo a

responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso realize o

fornecimento com produto de má qualidade.

5.2- Apresentar as garrafas em perfeitas condiçöes e devidamente lacradas,
obedecendo a todos os quesitos de rotulagem e acondicionamento estabelecidos no

item 2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

5.3- Arcar com aS despesas de embalagem, Seguro, carga e descarga, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, dentre outras, oriundas do

fornecimento do objeto conforme o Termo de Referência - Anexo I do Edital,

inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por

não atenderem ao Edital.

S.4- Arcar com os eventuais custos inerentes à análise físico-química e/ou

microbiológica da água mineral entregue, sempre que for identificada qualquer

alteração no produto (por exemplo: impureza, sabor desagradável ou odor estranho,

etc).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5.5- Substituir, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas a partir do
recebimento de comunicado formal, todo e qualquer produto que for entregue fora
das especificações e/ou apresentar quaisquer problemas durante o prazo de
validade.

5.6- Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste contrato, os
quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento
exercido pelo CONTRATANTE.

5.7- Atender a toda a leqislação viqente (no âmbito federal, estadual e municipal),
durante o fornecimento do objeto deste instrumento, em especial: ao Código de
Águas Minerais (Decreto-Lei no 7,841 11945), à Lei Federal no 6.72611979, à Portaria
no 47011999 do Ministério de Minas e Energia, à Resoluçäo RDC no 173/2006, à
Resolução RDC no 27412005 e à Resolução RDC n' 27512005, ambas do Ministério
da Saúde (MS)- Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

5.8- Manter, durante toda a vigência contratual, as condições assumidas,
principalmente com relação à potabilidade da água mineral ofertada.

5.9- Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais acréscimos ou supressões no objeto,
nos termos do artigo 65 da Lei Federal nu 8.666/1993, com suas posteriores
alteraçÕes.

5.10- Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros,
sob pena de rescisão.

5.11- Responsabilizar-se pelas operaçöes de transporte, carga e descarga.

5.12- Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigida na
licitaçäo, apresentando documentação revalidada se algum documento perder a

validade.

5.13- A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçÕes do plano de recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
oBRrcAçoes oo CoNTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento,

6.2- lndicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO PAULO

6.3- Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para
a entrega do objeto.

6.4- Comunicar à
produto.

CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do

CLAUSULA SETIMA
GARANTIA CONTRATUAL

7.1- Para assegurar a execução ora pactuada, a CONTRATADA prestou garantia
conforme previsão contida no instrumento convocatório, no valor de R$ 4.921,63
(quatro mil novecentos e vinte e um reais e sessenta e três centavos) equivalente a
5% (cinco por cento) do valor total deste contrato,

7.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a

execução deste contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

7.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigaçöes,
incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de
correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo
máximo e improrrogável de 2 (dois) dias, contados do recebimento da referida
notificaçäo.

7.4- Ao CONTRATANTE, cabe descontar da garantia toda a importância que a
qualquer tÍtulo lhe for devida pela CONTRATADA,

CLÁUSULA OITAVA
FrscALrzAçAo Do oBJETO

8.1- Durante a vigência contratual, caso sejam identificadas quaisquer alteraçöes,
quando do consumo do produto, o responsável pelo recebimento poderá solicitar
análises físico-químicas e/ou microbiológicas para controle de qualidade, em
amostras aleatórias dos lotes ou naqueles em que se identificarem alteraçöes:

8.1.1. Referido laudo deverá apurar se o produto entregue pela CONTRATADA
atende ao disposto na legislação vigente, principalmente no que tange aos quesitos
estabelecidos pelas Resoluçöes RDC no 27412005 e RDC no 27512005, ambas do
Ministério da Saúde (MS)- Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

8.1.2. As amostras colhidas pelo CONTRATANTE serão encaminhadas para
análise ao Centro de Ciência e Qualidade de Alimentos (CCOA) ou a outros
laboratórios rndicados pelo lnstituto de Tecnologia de Alimentos do Estado de São
Paulo (ITAL);

/
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

8.1.3. As despesas decorrentes das aludidas análises correrão por conta da
CONTRATADA, nos termos do artigo 75 da Lei Federal no 8.666/1993;

8.1.4. Caso o produto entregue apresente problemas em mais de um laudo de
análise físico-quimica e/ou microbiológica, o CONTRATANTE poderá comunicar aos
órgãos de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, a fim de que sejam adotadas
as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA
RESCTSÃO E SANçOES

9.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8,666, de
21 de junho de 1993, e atualizações, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a
rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de interpelaçäo judicial,
sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e B0 do mesmo diploma legal.

9.2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais no

8.666/93 e no 10.520102 e na Resolução no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada
pela Resolução no 3/2008, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara
con hecer integralmente.

9.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os
direitos do CONTRATANTE em aplicar as sançÕes previstas no Edital, neste ajuste
e na legislação que rege a licitação.

9.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a

responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

9.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuÍzos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRATADA.

9.6- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo
da aplicação das demais cominaçÕes legais.

9.7- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o
descumprimento do plano de recuperaçäo ensejará a imediata rescisão deste
contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominaçöes legais.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

CLÁUSULA DÉCIMA
FORO

10.1- O foro competente para toda e qualqueração decorrente do presente contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins
de direito.

São Paulo,

CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK
Diretor Técnico

Departamento Geral de Administração
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

LUIZ FERNANDO DE SA
Sócio Admini ador

MALVAGLIA COMERCIAL LTDA

Testemunhas:

Nome
RG no

s6jo/ ?äçiwtryNome
RG noI0 3?
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO "A'' AO CONTRATO
TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAçÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: MALVAGLIA COMERCIAL LTDA
CONTRATO N': 95/19
SEI - PROCESSO n'704612019-78
OBJETO: Aquisição de água mineral, com fornecimento parcelado.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletronico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletronico, conforme dados abaixo
indicados, em consonåncia com o estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, em

CONTRATANTE
Carlos Eduardo Corrêa Malek - Diretor Geral de Administração
E.MAIL INSTITUCIONAL:
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura:

CONTRATADA
Luiz Fernando Alves de Sá - Sócio Administrador
E-MAIL INSTITUCIONAL: Lvi S
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura: 1

oq^i

ryr":6fo @ b& (o^n,be
olA o/boL"corv\,neøauo¡-rdo
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO "B'' AO CONTRATO

PLANILHA DE PRECOS
SEf - PROCESSO n'704612019-78

Clarissíma

Asua Mineral; Natural Sem Gas;

Embalagem Primar¡a Garrafa Pet

Vedada Com Tampa de Rosca;

Embalagem Secundaria
Apropriada para Alimentos; Com

Validade Minima de 9 Meses Na

Data Da Entrega; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a

Rdc 274/Os, Rdc 275/05, Rdc

259/02, Portaria 470/99 (mme) e

Suas Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No

Ato Da Entrega Aos Proced.
Administrativos Determinados
Pela Anvisa;

Pacote com
12 garrafas

contendo 510
ml cada

1.48617.8321

Marca
Especificação Detal hada
dos Produtos, conforme

Catálogo BEC

Unidade de
fornecimentoMensalAnual

Item
Quantidade
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